
 

CONTRATO 01/2020

2ª APOSTILA REAJUSTE DO VALOR CONCESSÃO DO ESPAÇO FÍSICO, TENDO COMO CONTRATADA
CANTINA CANTEEN LTDA INSCRITA NO CNPJ/MF Nº 26.310.713/0001-45, NA FORMA ABAIXO:

Tendo em vista a Autorização do Ordenador de Despesas do IFMS – Campus Três Lagoas, proferida em
04/04/2022 via parecer, do Processo Administrativo nº  23347.008285.2019-20, e as disposições do
Cláusula Quinta - dos valores e prazos de pagamento pela concessão do espaço físico  do Contrato nº
01/2020, celebrado em  22 de janeiro de 2020, entre o IFMS – Câmpus Três Lagoas e a Canteen Cantina
Ltda ME:

APOSTILA-SE o presente àquele Contrato, para efeito de especificação, na forma prevista nos Artigos 65,
inciso I da lei 8.666 de 21 de junho de 1993, e, anexo X, da IN 05/2017 do MPOG, aditando-se, Cláusula
Quinta - dos valores e prazos de pagamento pela concessão do espaço físico , com previsão de
reajuste  a cada 12 meses (item 10.5 do contrato 01/2020) no início do mês de fevereiro, permanecendo
assim as seguintes redações:

Cláusula Quinta - dos valores e prazos de pagamento pela concessão do espaço físico  

5.1 Pela concessão do espaço destinado às atividades do Cantina/Lanchonete o valor a ser pago

mensalmente pela CONTRATADA será de R$ 402,19 (quatrocentos e dois reais e dezenove

centavos) com abrangência prevista no período de fevereiro de 2022 a janeiro 2023,  incluído

nesse valor agua e luz utilizada em suas atividades, 

5.1.1 Corrige-se o valor do período de fevereiro de 2021 a janeiro de 2022, para R$ 344,01R$ 344,01  em
vez de R$ 352,70;

A presente apostila fazendo parte integral e inseparável do CONTRATO nº 01/2020 e seus eventuais

aditivos, que ficam inteiramente ratificados em seus termos, cláusulas e condições, não havendo nenhuma

alteração de valores.

A presente apostila terá eficácia a partir da data de sua assinatura.

Três Lagoas/MS, 04  de abril de 2022.

________________________________
        Walterísio Carneiro Gonçalves Junior
                      Diretor-Geral

______________________________
Cintia Lorena de Carvalho FigueiredoCintia Lorena de Carvalho Figueiredo

 Diretora de Administração 

TESTEMUNHAS:

1) ________________________________
     NOME: Rafael Gabriel
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     NOME:
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